
PREFEITURA MUNICIPAL DE NO VO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

ORDEMTRABALHO EPROGRESSO
DE MÀOS DADAS,
TUDO E MAIS FÁCIL.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOVO HAMBURGO

LEI MUNICIPAL N9 42/79

Autoriza a concessão de auxílio finan-
ceiro à METROPLAN, e da outras provi-
dências •

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte Lei

Art. 19 - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a conce -
der à FUNDAÇÃO METROPOLITANA DE PLANEJAMENTO - METROPLAN,
nio, um auxílio financeiro até o montante de 10% (dez por
global de retorno do Fundo de Participação dos Municípios

-mediante conve -
cento) do valor
- FPM.

Art. 29 - A presente Lei entrara em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, aos dezessete
(17) dias do mês de outubro do ano de 1979.
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